
   LEI Nº 3.153/2013, DE 22 DE MARÇO DE 2013. 
 

 

Dá nova redação ao parágrafo 7º do 
artigo 14, da Lei Municipal nº 
2.575/2007, de 03 de dezembro de 
2007 - Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de 
Arroio do Meio, e dá outras 
providências. 

 
 

   SIDNEI ECKERT, PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
 
   FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

  Art. 1º- Dá nova redação ao parágrafo 7º do artigo 14, da Lei 
Municipal nº 2.575/2007, de 03 de dezembro de 2007 - Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Arroio do Meio, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

  “Art. 14 - . . . 
 

  § 1º - . . . 
 

  § 2º - . . . 
 

  § 3º - . . . 
 

  § 4º - . . . 
 

  § 5º - . . . 
 

  § 6º - . . . 
 

  § 7º – A responsabilidade pelo desconto, recolhimento ou repasse 
das contribuições previstas nos incisos I, II e III do artigo 13, será do dirigente do 
órgão ou entidade que efetuar o pagamento da remuneração ou benefício e ocorrerá 
até o dia 20 (vinte) do mês subsequente em que ocorrer o crédito correspondente; 

 

  § 8º - . . .” 
 
   Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO, em 
22 de março de 2013. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data Supra 
 
         SIDNEI ECKERT 
MARCELO LUIZ SCHNEIDER    Prefeito  Municipal 
Secretário da Administração 
 


